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Estado do Rio Grande do Sul

Prefeitura Municipal de Westfália
Rua Leopoldo Fiegenbaum – 488 – Centro – Westfália – RS

CEP 95893.000 – FONE/FAX (51) 37624553



E-mail: westfalia@westfalia.rs.gov.br 


Lei nº 1444, de 16 de fevereiro de 2018.

 

ALTERA a LEI 245 DE 05 DE DEZEMBRO DE 2003 QUE “Dispõe sobre os Quadros de Empregos do Pessoal Contratado, Cargos em Comissão e Funções Gratificadas, estabelece o Plano de Carreira e Pagamento, e dá outras providências” E dá outras providências.  


Otávio Landmeier, Prefeito Municipal de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,

 
SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:



   Art. 1º Fica alterado o Quadro de Empregos de Pessoal Contratado para a criação de mais um cargo de psicólogo, passando o Quadro, com o respectivo número de Empregos e Valor Padrão de Referência Salarial, a ser o seguinte:

	Número de
	Denominação da
	Padrão

	Empregos
	Categoria Funcional (emprego)
	Salarial

	01

01

01

01

01
	Médico da Família

Médico Veterinário

Dentista

Médico pediatra

Médico ginecologista
	25,35
6,30

6,30
5,25

5,25

	01
	Contador
	5,25

	01
	Enfermeiro
	5,25

	01
	Farmacêutico
	5,25

	01
	Controlador Interno
	4,50

	01
	Engenheiro
	3,50

	01
	Arquiteto
	3,50

	02

02
	Nutricionista

Psicólogo
	3,50

3,75

	01
	Assistente Social
	3,50

	01
	Tesoureiro
	3,20

	02
	Fiscal Municipal
	3,20

	02
	Auxiliar de Enfermagem
	3,05

	08
	Operador de Máquinas
	2,60

	11
	Agente Administrativo
	2,60

	04
	Monitor Educacional
	2,30

	01
	Técnico Agrícola
	2,30

	10
	Motorista
	2,30

	01
	Mecânico
	2,30

	01
	Eletricista
	2,30

	01
	Pedreiro
	2,30

	03
	Auxiliar de Escritório
	2,00

	11
	Operário Especializado
	2,00

	01
	Auxiliar de Saúde Bucal
	2,00

	02
	Secretário de Escola
	1,50

	15
	Operário
	1,50

	06
	Agentes de Saúde
	1,50

	13
	Servente
	1,35




Art. 2° Ficam alteradas as especificações do emprego de Controlador Interno no que se refere à carga horária, conforme descrito no Anexo I, que é parte integrante desta Lei.

 
 
Art. 3.º Fica alterado o Quadro de Cargos em Comissão e Funções Gratificadas, estabelecido pela Lei n.º 245, de 05 de dezembro de 2003, conforme discriminado no quadro abaixo, o qual passa a integrar.
 
 
I - Cria o cargo em comissão de Secretário Adjunto, coeficiente 4,80, cujas especificações seguem no Anexo II que é parte integrante da presente lei;

 
 
II - Cria mais um cargo de Dirigente de Equipe, coeficiente 3,00;

 
 
III - Extingue dois cargos em comissão de Chefe de Turma, coeficiente 1,92;

 
IV - Extingue dois cargos de Chefe de Atividades Setoriais, coeficiente 1,50. 

	Quantidade
	Denominação do 
	Coeficiente

	de Cargos
	Cargo em Comissão
	Salarial

	05
	Secretário Municipal
	-

	02
	Coordenador Clínico
	5,40

	02
	Coordenador Odontológico
	5,40

	01

01

01
	Chefe de Gabinete

Secretário Adjunto

Coordenador de CRAS
	5,40

4,80

4,50

	01
	Assessor Jurídico
	4,50

	01
	Coordenador da Saúde
	4,50

	01
	Assessor Planejamento Admin.
	3,50

	01
	Coordenador Saúde Mental 
	3,50

	04
	Diretor de Departamento
	3,50

	01
	Supervisor Escolar
	3,50

	08
	Dirigente de Equipe
	3,00

	01
	Diretor de Oficinas Artesanais
	2,50

	03

01
	Coordenador de Obras e Serviços

Assessor de Imprensa
	2,30

2,30

	09
	Dirigente de Núcleo
	2,10

	07
	Chefe de Turma
	1,92

	03
	Chefe de Atividades Setoriais
	1,50




Art. 4º As despesas decorrentes da aplicação desta lei serão atendidas por dotações orçamentárias próprias das Secretarias respectivas de lotação.



Art. 5º A presente Lei entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 de fevereiro de 2018.


Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário, especialmente as da Lei 245/2003 e 1.000/2013.
                        GABINETE DO PREFEITO, em 16 de fevereiro de 2018.
 








          OTÁVIO LANDMEIER







                   Prefeito
Registre-se e Publique-se

Eliane Dolores Giebmeier

Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças

ANEXO I
CATEGORIA FUNCIONAL: CONTROLADOR INTERNO

COEFICIENTE SALARIAL: 4,50

ATRIBUIÇÕES: 
 

a) Descrição sintética: atividades de nível superior, de grande complexidade, envolvendo coordenação, supervisão e execução de funções relacionadas com o Sistema de Controle Interno.

 
 
b) Descrição analítica: Supervisionar, coordenar e executar trabalhos de avaliação das metas do Plano Plurianual, bem como dos programas e orçamento do governo municipal; examinar a legalidade e avaliar resultados quanto à eficiência e eficácia da gestão orçamentária, financeira e patrimonial nos órgãos da Administração Municipal, bem como da aplicação de recursos públicos e subsídios em benefício de empresas privadas; exercer controle das operações, avais e garantias, bem como dos direitos e deveres do Município; avaliar a execução das metas do Plano Plurianual e dos programas de governo, visando o alcance e adequação dos seus objetivos e diretrizes; avaliar a execução dos orçamentos do Município tendo em vista sua conformidade com as destinações e limites previstos na legislação pertinente; avaliar a gestão dos administradores municipais para comprovar a legalidade, legitimidade, razoabilidade e impessoalidade dos atos administrativos pertinentes aos recursos humanos e materiais; avaliar o objeto dos programas do governo e as especificações estabelecidas, sua coerência com as condições pretendidas e a eficiência dos mecanismos de controle interno; subsidiar, através de recomendações, o exercício do cargo do Prefeito, dos Secretários e dirigentes dos órgãos da administração indireta, objetivando o aperfeiçoamento da gestão pública; verificar e controlar, periodicamente, os limites e condições relativas às operações de crédito, assim como os procedimentos e normas sobre restos a pagar e sobre despesas com pessoal nos termos da Lei de Responsabilidade Fiscal e do Regimento Interno do Sistema de Controle Interno do Município; prestar apoio ao órgão de controle externo do exercício de suas funções constitucionais e legais; auditar os processos de licitações, dispensa ou inexigibilidade para as contratações de obras, serviços, fornecimentos e outros; auditar os serviços do órgão de trânsito, multa dos veículos do Município, sindicâncias administrativas, documentação dos veículos, seus equipamentos, atuação da Junta Administrativa de Recursos de Infrações –JARI; auditar o sistema de previdência dos servidores, regime próprio ou regime geral de previdência social; auditar a investidura nos cargos e funções públicas, a realização de concursos públicos, publicações de editais, prazos, bancas examinadoras; auditar as despesas com pessoal, limites, reajustes, aumentos, reavaliações, concessão de vantagens, previsão na lei de diretrizes orçamentárias, plano plurianual e orçamento; analisar contratos emergenciais de prestação de serviço, autorização legislativa, prazos; apurar a existência de servidores em desvio de função; analisar procedimentos relativos a processos disciplinares, publicidade, portarias e demais atos; auditar lançamento e cobrança de tributos municipais, cadastro, revisões, reavaliações, prescrição; examinar e analisar os procedimentos da tesouraria, saldo de caixa, pagamentos, recebimentos, cheques, empenhos, aplicações financeiras, rendimentos, plano de contas, escrituração contábil, balancetes; exercer outras atividades inerentes ao sistema de controle interno.

 
 
CONDIÇÕES DE TRABALHO: 

 
 
a) Geral: carga horária semanal de 30 horas;

 
 
REQUISITOS PARA INGRESSO: 

 
 
a) Idade: 18 anos completos;

 
 
b) Instrução: Superior, Bacharel em Ciências Contábeis com registro no respectivo Conselho, Bacharel em Direito, com registro no respectivo Conselho ou Bacharel em Administração, com registro no respectivo Conselho.

ANEXO II
CATEGORIA FUNCIONAL: SECRETÁRIO ADJUNTO

COEFICIENTE SALARIAL: 4,80

ATRIBUIÇÕES: 

 

a) Descrição sintética: Assistir aos Secretários fornecendo-lhes o suporte necessário para a coordenação dos trabalhos e programas da Secretaria.


 
b) Descrição analítica: Assistir aos secretários fornecendo-lhes suporte para a coordenação dos trabalhos e programas da Secretaria, inclusive do pessoal a ele subordinado; na ausência do Secretário da pasta, responder pela Secretaria agendar reuniões e gerenciar projetos, emitir relatórios e realizar orientações aos munícipes; chefiar e dirigir as ações e atividades empreendidas pelas  capatazias; coordenar a distribuição de pessoal, veículos, material e equipamentos; e outros tarefas correlatas.

CONDIÇÕES DE TRABALHO:
a) Horário: a disposição do Prefeito Municipal;

b) Especial: o exercício do cargo poderá determinar a realização de viagens e trabalhos aos sábados, domingos e feriados.

 
REQUISITOS PARA RECRUTAMENTO:

a) Idade mínima de 18 anos;

b) Declaração de bens e valores que consistem o seu patrimônio, por ocasião da posse;

 
RECRUTAMENTO: indicação pelo Prefeito Municipal.
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